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Posto NIM Nome Data
de antiguidade

SOLD 10185317 Rui Manuel Rodrigues Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 11949117 Gabriel da Rocha Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 13136218 Marco António Rodrigues de Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 12765316 Roison Gomes de Sousa Pontes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 12958015 Rui Pedro do Paco da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 16236017 João Pereira Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 17347411 Alexandru Iabanji . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 19005414 Marco Rafael Mascarenhas da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 14688311 Daniel José Cerqueira Rodrigues de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 09321016 Fernando Miguel Batista de Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 10547617 Vasco Andre Fernandes de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 15797514 Claudia Nalissa Tavares Rocha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 08758614 João Carlos Matias Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 10686216 André Filipe Fontes Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 14086616 Tiago Manuel Queluz Lança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 02609916 João Daniel Martins da Silva Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 00259715 Nuno Miguel Gomes Fortes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 11087313 Fábio André de Castro Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 11464417 Tiago Manuel Moreira Brunheta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 16673317 Hernâni Diniz Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 14616718 António Pedro Azevedo Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017
SOLD 13808618 Vera Micaela Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/01/2017

 2 — As referidas praças contam a antiguidade no novo posto con-
forme a tabela supra, data a partir da qual têm direito ao vencimento no 
posto de Soldado ficando integrados na primeira posição da estrutura 
remuneratória, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009 de 14 de outubro.

08 de fevereiro de 2017. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, COR INF.

310255818 

 Força Aérea

Comando da Logística da Força Aérea

Despacho n.º 1825/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Comandante 
do Grupo de Apoio, Tcor/Tmmel 061268-F João Manuel Borges 
Ferreira, a competência para autorizar a realização de despesas com a 
locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públi-
cas, que me foi subdelegada pelo n.º 2 do Despacho n.º 12813/2016 
do Comandante da Logística da Força Aérea, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 205, de 25 de outubro de 2016, até ao 
montante de 25.000,00 €.

2 — O presente Despacho produz efeitos desde o dia 23 de janeiro 
de 2017, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada, que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

25 de janeiro de 2017. — A Comandante do Depósito Geral de Mate-
rial da Força Aérea, Maria João dos Santos de Oliveira, Cor./Admaer.

310261893 

 Despacho n.º 1826/2017
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Comandante da 
Esquadrilha de Administração Financeira Tenente Admaer 135349-H 
Tiago Emanuel Moreira Ribeiro a competência para autorizar a realização 
de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e empreita-
das de obras públicas, que me foi subdelegada pelo n.º 2 do Despacho 
n.º 12813/2016 do Comandante da Logística da Força Aérea, publicado 
no Diário da República — 2.ª série, n.º 205, de 25 de outubro de 2016, 
até ao montante de 2.500,00 €.

2 — Ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego no Comandante 
da Esquadrilha de Administração Financeira, Tenente Admaer 135349-H 
Tiago Emanuel Moreira Ribeiro a competência que me foi subdelegada 
pelo n.º 1 do Despacho n.º 12813/2016 do Comandante da Logística 

da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 205,
de 25 de outubro de 2016, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira do Depósito Geral de Material da Força Aérea;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

3 — O presente Despacho produz efeitos desde o dia 1 de fevereiro 
de 2017, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada, que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

8 de fevereiro de 2017. — A Comandante do Depósito Geral de Ma-
terial da Força Aérea, Maria João dos Santos de Oliveira, Cor./Admaer.

310261828 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Aviso n.º 2189/2017

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 4 postos de trabalho, do mapa de pessoal da Secretaria -Geral 
da Administração Interna (SGAI) — carreira geral de técnico 
superior.
1 — Fundamento e legislação aplicável — Nos termos do disposto 

no n.º 3 do artigo 30 e nos artigos 33.º e seguintes da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, e no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril (adiante designada por Portaria), faz -se público que, por despacho 
do Secretário -Geral de 18 de janeiro de 2017, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum de 
recrutamento, para o preenchimento de 4 postos de trabalho constantes 
do mapa de pessoal desta Secretaria -Geral para a Direção de Serviços 
da Unidade Ministerial de Compras (DSUMC) na carreira e categoria 
de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

1.1 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista nos artigos 37.º e 38.º da LTFP e Capítulo III da Portaria.

1.2 — Reserva de recrutamento e consulta prévia — Para os efeitos 
do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento neste organismo. Foi dado cumpri-
mento ao artigo 265 da LTFP e à Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
tendo o INA informado, em 23 de janeiro de 2017, da inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação com o perfil identificado 
por este serviço.
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2 — Local de trabalho — As funções inerentes aos postos de traba-
lho a ocupar serão exercidas nas instalações da SGAI sitas na Rua de 
S. Mamede, 23, 1100 -533 Lisboa.

3 — Caracterização dos Postos de Trabalho — Postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal da Secretaria -Geral, com funções com 
grau de complexidade 3, a exercer nas áreas de atividades da DSUMC 
(artigo 3.º da Portaria n.º 145/2014, de 16 de Julho), entre as quais se 
destacam as seguintes:

a) Elaboração de procedimentos aquisitivos ao abrigo do CCP, nomea-
damente elaboração de cadernos de encargos, programas de concursos, 
integração do júri, análise de propostas, elaboração de relatórios pre-
liminar e final, contratos, lançamento e acompanhamento do procedi-
mento nas plataformas eletrónicas de contratação pública e respetiva 
execução contratual.

b) Elaboração e pedidos de pareceres prévios e integração do processo 
aquisitivo com a respetiva despesa.

4 — Posicionamento e posição remuneratória de referência — O posi-
cionamento remuneratório efetua -se nos termos do disposto no artigo 38.º 
da LTFP, com as limitações impostas pelo artigo n.º 38.º e 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (OE 2015), cujos efeitos foram prorro-
gados pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (OE 2017), 
tendo posição remuneratória de referência a 2.ª posição da carreira/cate-
goria de técnico superior, nível 15 da tabela remuneratória única.

5 — Requisitos de admissão — São requisitos cumulativos de ad-
missão, que os candidatos devem possuir até ao último dia do prazo 
de candidatura:

5.1 — Requisitos gerais:
a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP;
b) Possuir relação jurídica de emprego público na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
previamente estabelecida.

5.2 — Requisitos habilitacionais e área de formação académica — Po-
derão candidatar -se aos postos de trabalho os candidatos que sejam titu-
lares do grau académico de licenciatura em Direito, Gestão, Economia, 
Contabilidade, Matemática ou Engenharia.

5.3 — Requisitos preferenciais — Os candidatos devem ainda pos-
suir:

a) Sólidos conhecimentos do Código de Contratação Pública;
b) Experiência profissional comprovada na aplicação prática do CCP;
c) Experiência profissional comprovada na gestão de processos de 

aquisição em plataformas eletrónicas de contratação, e na publicação 
de anúncios em DR e no JOUE;

d) Experiência profissional comprovada da integração do processo 
aquisitivo com o processo de despesa (financeiro) subsequente.

6 — Nos termos do disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados nas carreiras, sejam titulares das categorias 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho no mapa de pessoal desta Secretaria -Geral idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem ser 
formalizadas, em suporte papel, obrigatoriamente através do formulário 
de candidatura ao procedimento concursal aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, de 29 de 
abril de 2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de maio de 2009, que se encontra disponibilizado nas instalações da 
SGAI, sitas na morada atrás referida, no período compreendido entre as 
10:00 e as 16:00 horas, ou disponível na página eletrónica do serviço, 
no endereço www.sg.mai.gov.pt, funcionalidade “Recursos Humanos/ 
Procedimento Concursal SGAI”.

7.1 — Apresentação das candidaturas — As candidaturas poderão ser 
apresentadas pessoalmente na SGAI no horário atrás referido ou reme-
tidas através de correio registado, com aviso de receção, com indicação 
expressa do procedimento concursal a que se referem, expedidas até ao 
termo do prazo fixado, para o endereço da SGAI.

7.2 — Documentos a apresentar — Os candidatos deverão anexar ao 
formulário de candidatura os seguintes documentos:

a) Currículo detalhado, datado e assinado, do qual devem constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exercem, 
bem como as que exerceram, com indicação dos respetivos períodos 
de duração e atividades relevantes, assim como a formação profissio-
nal detida, com indicação das ações de formação finalizadas (cursos, 
estágios, encontros, simpósios, especializações e seminários, indicando 
a respetiva duração e datas de realização);

b) Documento comprovativo das habilitações literárias (cópia);

c) Documentos comprovativos das ações de formação profissional 
(cópia);

d) Declaração, devidamente atualizada (com data reportada ao prazo 
estabelecido para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço 
ou organismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a 
modalidade da relação de emprego público que detém, a antiguidade 
na categoria, na carreira e no exercício de funções públicas, o tempo de 
execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o 
grau de complexidade das mesmas, a posição remuneratória que detém 
e a avaliação de desempenho dos últimos três anos, em que cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar;

e) Declaração de conteúdo funcional, atualizada, emitida pelo serviço 
ou organismo de origem, da qual conste a atividade que se encontra a 
exercer.

7.3 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos que 
se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos candidatos 
que exerçam funções na SGAI.

7.4 — Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria, a 
não apresentação dos documentos atrás referidos determina a exclusão 
do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a avaliação.

8 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

9 — Métodos de seleção — Em conformidade com o disposto no 
artigo 36.º da LTFP, os métodos de seleção a utilizar são:

Prova de Conhecimentos (PC)
Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

Aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, serão aplicadas, caso não tenham exercido a opção 
pelos métodos anteriores, de acordo com a primeira parte do mesmo 
normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS).

9.1 — Sistema de Classificação — A valoração final dos candidatos 
expressa -se numa escala de 0 a 20 valores, com expressão até às cen-
tésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0, 70 PC + 0, 30 EPS
ou

CF = 0, 70 AC + 0, 30 EPS
em que:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

9.2 — A Prova de Conhecimentos (PC) — De avaliação de conheci-
mentos teóricos, será escrita, sem consulta, com a duração de 60 minutos, 
incindindo sobre as seguintes temáticas e correspondente legislação:

Conhecimentos Gerais:
I) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho;
II) Lei Orgânica do Governo — Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 

de dezembro;
III) Lei Orgânica da Administração Interna e legislação regulamentar 

da Secretaria - Geral da AI:
Decreto -Lei n.º 126 -B/2011, de 29 de dezembro, alterado e repu-

blicado pelo Decreto -Lei n.º 112/2014, de 11 de julho (Lei Orgânica 
da AI);

Decreto Regulamentar n.º 29/2012 de 13 de março, alterado e re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 112/2014, de 11 de julho (Orgânica da 
Secretaria - Geral da AI);

Portaria n.º 145/2014, de 16 de julho (Estrutura nuclear dos serviços 
da Secretaria - Geral da AI);

Despacho n.º 15128 -A/2014, de 12 de dezembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série,, n.º 240, de 12 de dezembro de 2014 (unidades 
orgânicas flexíveis da Secretaria Geral da AI).

Conhecimentos Específicos e respetiva legislação:
I) Código dos Contratos Públicos;
II) Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho (Regulamenta a aquisição 

de bens e serviços), revogado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro à exceção dos artigos 16.º a 22.º e 29.º;

III) Sistema Nacional de Compras Públicas: Lei n.º 117 -A/2012, de 
14 de junho (Criação da ESPAP); Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de 
fevereiro (Criação do Sistema Nacional de Compras Públicas); Regula-
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mento n.º 30/2009, de 30 de julho (Estabelece a disciplina aplicável ao 
SNCP); Portaria n.º 103/2011, de 14 de março (Revisão das categorias de 
bens e serviços dos acordos quadro da ANCP — Alteração à lista anexa 
à Portaria n.º 772/2008 de 6 de agosto); Portaria n.º 772/2008, de 6 de 
agosto (Define as categorias de bens e serviços dos acordos quadro da 
ANCP; Portaria n.º 420/2009, de 20 de 4 abril (Procede à revisão das 
categorias de bens e serviços cujos acordos quadro e procedimentos de 
contratação da aquisição são celebrados e conduzidos pela ANCP);

IV) Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, republicada pela Lei n.º 21/2015 
de 17 março, (Regras aplicáveis à assunção de compromissos); Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015 de 2 junho, (Normas legais disciplinadoras à aplicação da 
lei dos compromissos e dos pagamentos em atraso);

V) Outros: Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (Lei de organização e pro-
cesso do Tribunal de Contas), com as diversas alterações introduzidas; 
Resolução n.º 14/2011 do Tribunal de Contas, publicada no DR, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 de janeiro de 2009 (Instrução e tramitação dos processos 
de fiscalização prévia).

9.3 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
A valoração é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo considerada 
até às centésimas.

9.4 — Na entrevista profissional de seleção, que visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, são adotados os níveis 
de classificação de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores. A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação 
resulta de votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido 
através da média aritmética simples das classificações dos parâmetros 
a avaliar.

9.5 — Cada método de seleção é eliminatório, sendo excluídos os 
candidatos que não comparecerem a qualquer um ou que obtenham uma 
classificação inferior a 9,5 valores num deles, não lhes sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

10 — As atas contendo os parâmetros de avaliação e respetiva ponde-
ração de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibilizada na 
funcionalidade “Recursos Humanos/ Procedimento Concursal SGAI” 
na página eletrónica da SGAI.

12 — Candidatos aprovados e excluídos:
12.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 

convocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

12.2 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria são notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
mesmo artigo, para a realização de audiência de interessados.

13 — Lista unitária de ordenação final
13.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

é notificada nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado 
com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria.

13.2 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da SGAI e disponibilizada 
na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

14 — Composição do júri:
Presidente: Teresa Maria Alvarez Lima Costa, Secretária -Geral Ad-

junta da SGAI
Vogais Efetivos:
Rosalina dos Anjos Afonso Rodrigues, Diretora de Serviços da Uni-

dade Ministerial de Compras da SGAI
Rui Alberto Pereira Maeiro, Técnico Superior da SGAI

Vogais Suplentes:
Maria Sofia Vitorino Vicente Simão Rodrigues, Chefe de Divisão de 

Contratação Pública da SGAI
Maria Elizabete Afoito Ramos Leal Lopes, Técnica Superior da 

SGAI

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
descriminação.

13 de fevereiro de 2017. — Pelo Secretário -Geral, a Secretária -Geral 
Adjunta, Teresa Maria Alvarez Lima Costa.
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 Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Despacho n.º 1827/2017
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 44.º, 45.º e 46.º 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro e do n.º 4 do artigo 23.º da Lei Orgânica da 
Guarda Nacional Republicana, aprovada pela Lei n.º 63/2007, de 6 de 
novembro, delego no Comandante do Comando Territorial de Viana do 
Castelo, Coronel, Agostinho José Lopes da Cruz, as minhas competências 
para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar as despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
e com empreitadas de obras públicas, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de junho, bem como 
praticar os demais atos decisórios previstos no Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, até 
ao limite de (euro) 50 000;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de (euro) 150 000, 
nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 08 de junho;

c) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território na-
cional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais;

d) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações em 
serviço, que decorram em território nacional, bem como o processa-
mento do abono correspondente nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 379/90, de 18 de maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 230/93, de 26 de junho;

e) Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for possível 
por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em espécie, ou 
as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconselhem trata-
mento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 271/77, de 2 de julho;

f) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, o pagamento das despesas legalmente auto-
rizadas, até ao limite de (euro) 75 000;

g) Analisar, instruir e decidir requerimentos e reclamações que me 
sejam dirigidos relacionados com as competências ora delegadas.

2 — Subdelegação de competências — o ora delegado é autorizado 
a subdelegar, com caráter pessoal, nas seguintes entidades:

a) No 2.º Comandante do Comando Territorial de Viana do Castelo 
ou no Chefe da Secção de Recursos Logísticos e Financeiros quando 
esta função for desempenhada por Oficial.

b) Nos Comandantes de Destacamento, a assinatura de guias de mar-
cha e guias de transporte.

3 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 16 de janeiro de 2017.
5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

16 de janeiro de 2017. — O Comandante -Geral, Manuel Mateus Costa 
da Silva Couto, Tenente -general.
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